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CMN transfere 

Conselho Monetário Nacional mudou o 
refinancimento dos débitos, que era feito 
por bancos estaduais, para a CEF e o BB 

O s papéis de emissão dos 
tesouros estaduais, que fi-
nanciavam as dívidas dos 

estados foram trocados por pa-
péis de emissão federal, as Letras 
do Banco Central (LBC), no de-
correr do atual governo. O voto 
86/97, aprovado ontem pelo Con-
selho Monetário Nacional (CMN), 
autoriza que esses papéis sejam 
transferidos para os bancos ofi-
ciais federais. "Alguns bancos es-
taduais serão privatizados, e os 
compradores podem não ter inte-
resse de continuar rolando a 
dívida", explicou o diretor de 
Normas do Banco Central, Alki-
mar Moura. 

A decisão do CMN de transferir 
a rolagem dos estados para os 
bancos federais teria sido a razão 
do adiamento do leilão do Banerj, 
segundo informou o secretário-
executivo do Ministério da Fazen-
da, Pedro Parente. 

Ele disse que, até onde estava 
informado, o leilão do Banerj ti-
nha sido adiado porque esse voto, 
embora aprovado ontem, só en-
traria em vigor com a publicação 
no Diário Oficial de hoje. "Não 
tem nenhum problema com o 
Banerj", garantiu Parente. 

Além disso, o CMN aprovou a 
prorrogação por um mês, expira-
va no dia 30, do prazo para que a 
Caixa conclua as operações de 
compra de dívidas dos estados 
com as instituições financeiras. 
Essa operação faz parte do pro-
grama de reestruturação das dívi-
das estaduais. O voto permite 
também que os bancos detento-
res de créditos contra os estados 
deixem de registrá-los como cré-
ditos de liquidação duvidosa em 
seus balanços semestrais, caso 
eles se refiram às dívidas que se-
rão compradas pela Caixa. Isto 
torna os créditos mais atrativos e 
menos preocupantes na contabi-
lidade dos bancos credores. 

AGÊNCIAS 
Por decisão do CMN, os bancos 

estão autorizados a instalar postos 
de atendimento a clientes que não 
precisam cumprir horário especí-
fico ou dias fixos. São os Postos de 
Atendimento Avançado (PAA), no-
va modalidade de posto bancário 
aprovada ontem pelo CMN, com o 
objetivo de reduzir o custo dos 
bancos, principalmente dos esta-
duais, e garantir os serviços às co-
munidades mais carentes e dis-
tantes de centros urbanos. 

Na opinião do diretor de Nor-
mas do Banco Central, Alkimar 
Moura, os novos postos são uma 
combinação de agências pionei-
ras — as únicas nas localidades 
em que estão operando — e os já 
existentes postos de atendimento 
bancário que podem ser instala-
dos dentro de uma empresa, por 
exemplo. Para reduzir custos, 
uma instituição poderá transfor-
mar uma agência pioneira — bas-
tante comum no caso dos bancos 
estaduais — em posto de atendi-
mento avançado. 

CASA PRÓPRIA 
A Caixa Econômica Federal (-

CEF) foi autorizada a captar re-
cursos diretamente no exterior e 
destiná-los aos financiamentos 
habitacionais. A Caixa poderá 
operar com o mercado externo 
sem pagar os custos de interme-
diação a outro banco, única pos-
sibilidade existente até agora. A 
Caixa atuará também como re-
passadora de empréstimos con-
cedidos por organismos interna-
cionais, como o Banco Mundial, 
por exemplo. A autorização, dada 
pelo Conselho Monetário Nacio-
nal, atende a uma antiga reivindi-
cação do presidente da Caixa, 
Sérgio Cutolo. 

A possibilidade de captar recur-
sos no exterior para o setor da ha-
bitação só era possível por meio 
de um banco privado que fazia o 
repasse interno. Em mais de dois 
anos, no entanto, essa alternativa, 
chamada de Resolução 63-Imobi-
liária, não deu resultados e, em 
1996, teve captação zero. 

O CMN decidiu também re-
criar os Fundos Mútuos de Em-
presas Emergentes — Capital Es-
trangeiro, para dar a eles o mes-
mo tratamento tributário que as 
operações do Anexo 4. Como as 
operações do Anexo 4, esses fun-
dos estarão, agora, isentos do im-
posto de renda sobre ganhos de 
capital. 

Outra decisão do CMN vai be-
neficiar os trabalhadores de em-
presas produtoras e exportadoras 
de calçados do Sul que faliram. A 
partir de agora, os bancos que an-
teciparam recursos aos exporta-
dores só poderão receber, de ime-
diato, o valor original do emprés-
timo na repartição do ativo res-
tante da empresa. O valor dos en-
cargos, como os juros, passam a 
fazer parte do bolo, ou da chama-
da massa falida. 


